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EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CAPÃO DA CANOA / RS
 
PROCESSO Nº:  CARTA PRECATÓRIA CÍVEL Nº 5001756-69.2023.8.21.0073/RS

                              CAIXA ECONOMICA FEDERAL, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos em epígrafe, proposta perante LOTERICA MARILUZ LTDA e OUTROS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., em atenção ao ATO ORDINATÓRIO de Evento 22, bem como, tendo ocorrido a regular citação da parte ré, consoante documento de Evento 17, requer-se o PROSSEGUIMENTO DO FEITO, com a identificação de bens bastantes do devedor, necessários à satisfação do título executivo judicial formado no processo principal que tramita na Justiça Federal perante o nº: 5000991-78.2021.4.04.7121/RS.

Isto posto, requer a revogação da decisão que determinou a suspensão da execução, deferindo-se o pedido de penhora via SISBAJUD, bem como a efetivação da consulta via SNIPER, bem como da utilização do INFOJUD e outros meios necessários à satisfação do crédito, através da identificação de bens ou investimentos penhoráveis em nome da empresa executada, que após devidamente intimada manteve-se inerte.

Requer a Ré que todas as intimações sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua do Passeio, 38, Torre 2, 15 andar, Sala 1509/1512 – Centro - CEP:20021-290 – RJ – Rio de Janeiro e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono Dr. JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, inscrito sob o nº OAB/RS 90657-A, sob pena de nulidade das mesmas.
 
Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

Capão da Canoa, 26 de Outubro de 2023.

JOÃO BARBOSA
OAB/RS 90657-A
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